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uur:. u , 

de\-'ictos efeitos, a seguinte F~ESOL.l.TÇ~J\.C): 

fa~t.1?- Fica in=Jitili d~ as Sessôe~ IH ii1,~r antes da C~àrr1ara 1\i'f 11t·1i f:iç,~1 t1!7: Fc,rtin1~ com o 
objetivo geral de prün1ü\7er a interação entre a Câmara Municipal ele Fc~tirn e a população; 
permitindo !i população f:flfi .. i!1t·f:~fiíh~t· f1 papel llc, T egislati- . ..1f1 l\Jruúr:ip;1l tlt=:nh··t, de~ f:f1t1h~xio: 
,,,-.,~j :'! l ,:,.-,., '"iJª ";"P contribuindo ,,.,,,;,,1 •".:it·'> ;'! formação da ;_-;H:::l cidadania f'_. f'_.11_. tendi mente ,,; ... _,.~·-'l..ll.- t,..-.i.!.!. ~i :._. :· .!. '> "l..'i ~-·-~ .!.J.U l}uu ;.J.,_.· u:.:=:..:".!..!.!.- r =:.s.:. U t.:. - ü. -"'-' • - _.._.. -~ --- ....... _ _ :r,,., _,,._ _-,,., _ 

dos asoectos eoliricos da sociedade b.r&ú1eü-·a t' , 

Art. 2º- DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

.. T 1- orooorcronar a circulacâo de infiJnnações nas comunidades sobre pro] etos, leis e 
! !. ::. - . 

atividades gerais da Câmara f"1unic:ipa1 de Fortirr1; 
II- . .-. a popn1açao 

ele Fortim e 
o acesso e conhecimento possiouiter 

Municipal 
cidade; 

ill- favorecer ;iti\.:ifla{i~7~ de discussão e reflexão sobre !_;~ problemas da C~ici;1(te de 

no Legislativo em prol da 

IV­ 
solucionar importantes questões da cidade ou determinados .grupos :;ociais; 

\/ _ sensibilizar a população para perticiparem cio plenário da Câmara Municipal e 

I- Transferência da Seda da Câmara Municipal de fortim, cada ~=f'~~~ifr1 ordinária po·r 
mes; 

Il- Escolha eia~ c.0111un.idacles att~\ ... t:i".5 ele 3.to da presictêllcia ,ta I\.:Íesa, t)b~eí°";ltl{Ío o 
cr1ter10 ,ia ,li\'ersit:iacie 
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4·~ - a Mesa da 
i\,'f' - • ,1. Mumctpal disciplinará o 

bem c.01110 os +'!J" --~ ---p.-. ·1- ,:;n-1--~ .-1.-:,.-, C' .,.-,., ::::.- .. -, itin erant .,.-, ··la Câmara ]\ -'f1-•··i,-.jp~-l d -. C' -rr-l-j.--. 1.. !il-!i._f1l>ü.I 1., ... ,u.lf,J ~lu~ 3C:~.;,L_!Ç~ 1 11.r.~ ... ili! ç;:, L~ .q:J!iiili ü ~r.;'_Ulb.·-·.:.}-1ü:. Tt: .!. 'lh ulli, 

demais assuntos relacionados ao tema obieto da presente Resolução. _, - 

conta das 
.z .... - 

tegistauvo 

Artizo 6º - Esta Resolução entrará em vigor ·na data !te sua publicação, revagadas as 
disposições en1 contrario. 

'ÚI . 
C.HL!\.NC A PEREHtA. D it SIL '-./ fJ-,_ 


